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A S S E M B L E I AL E G I S L AT I VA D AM A D E I R A

Av i s o

1 - Nos termos do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 24/89/M, de 7 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/93/M, de 20 de Fevereiro, na redacção
dada pelo n.º 5 do artigo 7.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 10-A/2000/M, de 27 de Abril, e das normas
aplicáveis constantes no Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho, faz-se público que por despacho de
11/01/2006, do Presidente da Assembleia Legislativa da
Madeira, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis
contados a partir da data da publicação do presente
Aviso, concurso interno de acesso geral para
preenchimento de um lugar na categoria de adjunto
parlamentar especialista principal, da carreira de adjunto
p a r l a m e n t a r, do grupo de pessoal técnico-profissional,
na área de especialidade de Biblioteca e Documentação,
do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa da
Madeira, constante no anexo I do Decreto Legislativo
Regional n.º 10-A/2000/M, de 27 de Abril, na redacção
e sistematização dada pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2005/M, de 5 de A g o s t o .

2 - Prazo de validade - o concurso visa exclusivamente o
provimento do lugar mencionado, cessando com o seu
p r e e n c h i m e n t o .

3 - Legislação aplicável - ao presente concurso aplica-se os
Decretos-Leis n.ºs 248/85, de 15 de Julho, 353-A/89, de
16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro,  204/98 de
11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro e Decreto
Legislativo Regional n.º 10-A/2000, de 27 de Abril, na
redacção e sistematização dada pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2005/M, de 5 de A g o s t o .

4 - Área funcional - o lugar a prover corresponde o
conteúdo funcional constante do anexo IV, da carreira de
adjunto parlamentar - área de especialidade de
Biblioteca e Documentação - do Decreto Legislativo
Regional, n.º 10-A/2000/M, de 27 de 27 de A b r i l .

5 - Local de trabalho e serviço - Assembleia Legislativa da
Madeira, no Funchal - Divisão de Documentação.

6 - Requisitos de admissão ao concurso - Satisfazer as
condições previstas na alínea a) do n.º 3 do artigo 36.º-
-C, do Decreto Legislativo Regional n.º 10-A/2000/M,
de 27 de Abril, na redacção e sistematização dada pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/M, de 5 de
A g o s t o .

7 - Métodos de selecção:

7.1.- Avaliação curricular, em que serão ponderados os
seguintes factores: habilitação académica de
base, formação profissional, experiência
profissional e classificação de serviço.

7.2 - Os critérios de apreciação e ponderação da
avaliação curricular, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam das actas das
reuniões do júri do concurso, as quais serão
facultadas aos candidatos, sempre que
s o l i c i t a d a s .

8 - Formalização das candidaturas:

8.1 - As candidaturas deverão ser formalizadas em
requerimento, dirigido ao Secretário-Geral

da Assembleia Legislativa da Madeira, o qual
poderá ser entregue pessoalmente ou remetido
por correio, com aviso de recepção até ao termo
do prazo fixado para a apresentação de
candidaturas para a Assembleia Legislativa da
Madeira, Av. do Mar e das Comunidades
Madeirenses, 9004-506 Funchal.

8.2 - Do requerimento deverá constar os seguintes
e l e m e n t o s :
a) Nome, estado civil, residência, código

postal, telefone, número e data do
Bilhete de Identidade;

b) Indicação do concurso a que se
c a n d i d a t a ;

c) Indicação da categoria que detém,
serviço a que pertence e natureza do
vínculo, antiguidade na categoria, na
carreira e na Função Pública;

d) Quaisquer outros elementos que o
candidato entenda dever apresentar e
que possam ser relevantes para a
apreciação do seu mérito.

9 - O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes
e l e m e n t o s :
a) Declaração actualizada e autenticada, passada

pelo serviço de origem, que comprove a
existência e natureza do vínculo, a categoria
detida e antiguidade na categoria, na carreira e
na função pública, bem como as classificações
de serviço relevantes para o concurso;

b) Currículo profissional detalhado, datado e
assinado, do qual deverão constar as
habilitações literárias, as funções que exerce,
assim como a formação profissional detida,
com a indicação das acções de formação.

10 - A relação de candidatos e a lista de classificação final
serão afixadas nas instalações da A s s e m b l e i a
Legislativa da Madeira.

11 - Composição do Júri do concurso:

P r e s i d e n t e :
- D r. Gastão Duarte Teixeira de Sousa Jardim,

Director de Serviços da Assembleia Legislativa
da Madeira;

Vogais efectivos: 
- Dra. Isabel Margarida Pestana Botelho da

Costa, Chefe de Divisão de Documentação da
Assembleia Legislativa, que substituirá o
Presidente do Júri nas suas faltas e
i m p e d i m e n t o s ;

- Maria Inês Nóbrega da Mota Teixeira, Chefe de
Departamento de Expediente e Pessoal da
Assembleia Legislativa;

Vogais suplentes: 
- António João de Sousa Macedo Reis, Chefe do

Departamento Financeiro da A s s e m b l e i a
L e g i s l a t i v a ;

- Sizaltina Maria Rodrigues Sá, Chefe de Secção
do Gabinete de Informação e Comunicação,
da Assembleia Legislativa.

Assembleia Legislativa da Madeira, no Funchal, aos 21
de Março de 2006.

O SECRETÁRIO-GERAl, José Manuel S. Gomes Oliveira



18 de Abril de 200 3II
Número 76

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NAT U R A I S

Av i s o

Pelo Despacho n.º 59/2006, de 22 de Março, do Chefe do
Gabinete por delegação de competências do Secretário Regional
do Ambiente e dos Recursos Naturais:

Nomeada definitivamente, na sequência de concurso interno
de acesso geral, na categoria de A s s e s s o r, da carreira T é c n i c a
S u p e r i o r, do quadro de pessoal da Direcção Regional do
Ambiente, M A R I AE U G É N I A DE FREITAS GONÇALV E S.

(Nos termos do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de A g o s t o ,
não carece de visto da Secção Regional da Madeira do Tr i b u n a l
de Contas).

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
aos 29 de Março de 2006.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Miguel da Silva Branco

Av i s o

Pelo despacho n.º 60/2006, de 23/03, do Chefe de Gabinete
de Sua Excelência o Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais foi autorizada a reclassificação profissional da
Auxiliar Administrativa, N O É L I A F E R R E I R A, na categoria de
Assistente Administrativo da carreira de A s s i s t e n t e

Administrativo, escalão 1, índice 199, do quadro de pessoal da
Direcção Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.

(Isento de fiscalização prévia da S . R . M . T. C. ) .

Secretaria  Regional do Ambiente e dos Recursos  Naturais,
31 de Março de 2006.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Miguel da Silva Branco

Av i s o

Pelo meu Despacho n.º 64/2006, de 04 de A b r i l :
Nomeados definitivamente na categoria de A s s i s t e n t e

Administrativo Principal, da carreira de A s s i s t e n t e
Administrativo, para o quadro de pessoal do Gabinete do
Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, os
seguintes elementos:

- JOSÉ LUÍS BARRADAS FA R I A
- M A R I AD A PAZ BRITO FREITAS OLIVEIRA
(Nos termos do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de A g o s t o ,

não carece de visto da Secção Regional da Madeira do Tr i b u n a l
de Contas).

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
aos 4 de Abril de 2006.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Miguel da Silva Branco
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


